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Art. 1º. Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 10, 11 e 13 da Lei nº 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, passa a viger com as seguintes alterações: 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 
de dezembro de 2020, das operações de crédito rural referentes a 
uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de 
dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o 
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com 
recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 
empreendimentos localizados na área de abrangência da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: 

................................................................................................. 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações 
contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido 
desvio de finalidade de crédito, exceto se a irregularidade tenha sido 

sanada previamente à liquidação ou à renegociação da dívida. (NR) 

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do 
FNO por meio de repasse da instituição financeira administradora, fica 
autorizada a adoção dos mesmos procedimentos para liquidação de 
que trata este artigo, inclusive para as operações lançadas a prejuízo 
total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2018, devendo a 
instituição financeira administradora do respectivo Fundo, na hipótese 
de haver recebido valores vencidos e não pagos pelo mutuário, 
restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 
remuneração devida às disponibilidades dos Fundos. 

............................................................................................... 

§ 7º. No caso de operações contratadas ao amparo do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB, cujo risco 
parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 
da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, do Banco do 

Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

I - São também amparadas pelas disposições deste artigo, as 
operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da Lei nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, devendo-se considerar, para 
efeito de enquadramento, o valor originalmente contratado para a 
operação liquidada ou renegociada, independentemente do valor 

constituído na nova operação. 

II - Os descontos a serrem utilizados para liquidação das dívidas de 
que trata este parágrafo, serão os mesmos aplicados à região do 
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semiárido, mesmo para as operações não renegociadas com base no 

inciso V do artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008”. 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações 
contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, em 
operações de crédito vinculadas a atividade rural, com recursos 
exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte (FNO) e Nordeste (FNE), lançadas em prejuízo total ou 
parcialmente até 31 de dezembro de 2017. 

Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2020, a repactuação 
das dívidas das operações de crédito rural contratadas até 31 de 
dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o 
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do 
FNE ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com 

outras fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de 
abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até a data da 
repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, 

observadas ainda as seguintes condições:  

................................................................................................. 

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações 
contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido 
desvio de finalidade de crédito, exceto se a irregularidade tenha sido 

sanada previamente à liquidação ou à renegociação da dívida. (NR) 

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do 
FNO por meio de repasse da instituição financeira administradora, fica 
autorizada a adoção dos mesmos procedimentos para liquidação de 
que trata este artigo, inclusive para as operações lançadas a prejuízo 
total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017, devendo a 
instituição financeira administradora do respectivo Fundo, na hipótese 
de haver recebido valores vencidos e não pagos pelo mutuário, 
restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos. 

................................................................................................ 

§ 8º. No caso de operações contratadas ao amparo do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB, cujo risco 
parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 
da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, do Banco do 

Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

I - São amparadas pelas disposições deste artigo: 

a) as operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da Lei 
nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, devendo-se considerar, para 
efeito de enquadramento, o valor originalmente contratado para a 
operação liquidada ou renegociada, independentemente do valor 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6269/2019 

constituído na nova operação. 

b) As demais operações contratadas ao amparo do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, mesmo aquelas não 
contratadas ao amparo de recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste – FNE. 

II - Os bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia definida 
no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de 
que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida 
no Anexo I desta Lei e observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste 

artigo. 

Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações 
contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, , em 
operações de crédito vinculadas a atividade rural, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte (FNO) e Nordeste (FNE), cujo soma dos valores originalmente 
contratados sejam de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e que 
não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

vigentes para a situação de normalidade.  

Art. 3º. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 
de dezembro de 2020, das operações de crédito rural referentes a 
uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de 
dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 
empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e 
da Sudam, exceto as contratadas com recursos oriundos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, observadas as seguintes 
condições: 

................................................................................................. 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - Oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em 

cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - Contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 
cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade 
tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação da 

dívida. 

................................................................................................. 

§ 6º. No caso de operações contratadas ao amparo do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB, cujo risco 
parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 
da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, do Banco do 
Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

I - São também amparadas pelas disposições deste artigo, as 
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operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da Lei nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, devendo-se considerar, para 
efeito de enquadramento, o valor originalmente contratado para a 
operação liquidada ou renegociada, independentemente do valor 

constituído na nova operação. 

II - Os descontos a serrem utilizados para liquidação das dívidas de 
que trata este parágrafo, serão os mesmos aplicados à região do 
semiárido, mesmo para as operações não renegociadas com base no 

inciso V do artigo 7º da da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008”. 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, 
até 30 de dezembro de 2020, de dívidas originárias de operações de 
crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou encaminhadas para 
inscrição até 30 de dezembro de 2019, relativas a inadimplência 

ocorrida até 30 de setembro de 2019, devendo incidir os referidos 
descontos sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida ativa da 

União.    

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, 
independentemente do valor originalmente contratado, serão 
concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da 

União e observará: 

I - O seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no 
quadro constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser 
aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o 

respectivo desconto de valor fixo. 

II - O seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no 
quadro constante do Anexo IV desta Lei, devendo primeiro ser 
aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o 
respectivo desconto de valor fixo, para os empreendimentos com 
atividades financiadas na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da Superintendência de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO. 

................................................................ 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1º deste artigo 
aplicam-se às dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-
BR, inscritas em dívida ativa da União até 30 de dezembro de 2019, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 30 de setembro de 2019. 

...................................................................... 

§ 7º. O prazo de liquidação de que trata o caput deste artigo, mantido 

os descontos de que trata o § 1º deste artigo se aplica também: 

I - Ao devedor que até 30 de dezembro de 2019, efetuar o pagamento 
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de no mínimo 20% do valor apurado com os referidos descontos. 

II – Liquidar o saldo remanescente, a critério do devedor, à partir da 
data de adesão descrita no inciso I deste parágrafo, em parcela única, 
ou em parcelas com valores a serem fixados pelo próprio devedor, 
ficando a última parcela com vencimento estabelecido para até 30 de 

dezembro de 2020. 

III - Perderá o direito aos descontos estabelecidos neste artigo, o 
saldo devedor remanescente não liquidado até 30 de dezembro de 
2020, que passará a ser devido pelo seu valor integral. 

....................................................................... 

Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir 

da publicação desta Lei: 

I - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para cobrança 
judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de 
prescrição das dívidas em relação aos débitos de que trata o art. 4º; 

II - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para cobrança 
judicial, as execuções e cobranças judiciais em curso e o prazo de 
prescrição das dívidas, em relação aos débitos de que tratam os arts. 
1º, 2º e 3º; 

III - o prazo de prescrição das dívidas. 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam 
os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, os saldos devedores das operações de 
crédito rural contratadas com empreendimentos familiares rurais, 
agroindústrias familiares, cooperativas, associações e condomínios 
de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, e 
no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por 
cotas de responsabilidade limitada, serão apurados:  

........................................... 

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS autorizados a adotar os 
procedimentos previstos no art. 1º desta Lei para a liquidação das 
dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas e de 
pessoas jurídicas, relativas a vendas de lotes para titulação e ao uso 
da infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos 

de irrigação. 

Art. 2º. O art. 20 e o art. 36 da Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018, 

passa a viger com as seguintes alterações: 

Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a conceder 
descontos para a liquidação, até 30 de dezembro de 2020, de dívidas 
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originárias de operações de crédito rural, cujos ativos tenham sido 
transferidos para o Tesouro Nacional e os respectivos débitos, não 
inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela 
Procuradoria-Geral da União, devendo incidir os referidos descontos 

sobre o valor consolidado por ação de execução judicial.  

......................................... 

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata 
este artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 
30 de dezembro de 2020.  

....................................... 

“Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de 
crédito rural de custeio e investimento contratadas até 31 de 

dezembro de 2018, lastreadas com recursos controlados do crédito 
rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 
contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de 

produção agropecuária, observadas as seguintes condições: 

........................................ 

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e 
sucessivas, fixado o vencimento da primeira parcela para 2022 e o 
vencimento da última parcela para 2032, mantida a periodicidade da 
operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade 
de pagamento; 

......................................... 

§ 1º As disposições de que trata este artigo aplicam-se aos 

financiamentos contratados com: 

.......................................... 

II - recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte 
(FNO), do Nordeste (FNE) do Centro-Oeste FNE (FNO), admitida, a 
critério da instituição financeira, a substituição de aditivo contratual 

por “carimbo texto” para formalização da renegociação. 

.......................................... 

§ 5º Não podem ser objeto da renegociação de que trata este artigo: 

III - excluído 

§ 7º Caberá ao Conselho Monetário Nacional – CMN: 

I- Regulamentará as disposições deste artigo, no que couber, no prazo 

de trinta dias; 

II- Incluir no regulamento as condições alternativas para renegociação 
das operações de que trata o inciso III do § 5º deste artigo, exceto 
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quanto às operações com recursos dos Fundos Constitucionais de 
que tata o inciso II do § 1º, nas quais caberá ao gestor dos recursos 

implementar as disposições deste artigo; 

III- Determinar que as operações contratadas originalmente ao amparo 
do crédito rural e renegociadas em outras carteiras seja 
reclassificadas para crédito rural, devendo a apuração do saldo 

devedor ser apurado em conformidade com o disposto neste artigo 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de matéria de extrema relevância, ao proporcionar que 

produtores rurais que sofreram com secas e estiagens prolongadas e apesar de estar 

vigente desde o primeiro semestre de 2017, as atividades desenvolvidas pelos 

produtores nessas regiões afetadas não foram restauradas, mesmo porque as 

adversidades climáticas continuaram a se repetir, fazendo-se necessário a 

prorrogação do prazo de adesão de que tratam os artigos 1º a 3º da Lei 13.340 de 

2016, justificado também pela falta de previsão orçamentária para suprir os benefícios 

concedidos pelo artigo 3º, suplementação essa aprovada no final de novembro de 

2019, sem tempo hábil para que os agentes financeiros e os produtores possam 

promover a liquidação de suas dívidas com os benefícios nela estabelecidos. 

No que se refere à Dívida Ativa da União (DAU), de que trata o artigo 4º 

da Lei nº 13.340, de 2016, destaca-se que a possibilidade de desconto para liquidação 

vigorou até 31/12/2018, trazendo prejuízo para mais de 250 mil produtores de todo 

país, não sendo prorrogado, não seguiu o mesmo entendimento que prorrogou os 

prazos nos demais artigos para 31/12/2019, portanto, essa alteração no artigo 4º vem 

da necessidade corrigir essa distorção contida nas redações posteriores. 

Importante destacar que a liquidação das dívidas como forma de adesão, 

não leva em consideração que esses produtores, uma vez inscritos no CADIN, 

passaram a ficar impedidos de obter crédito, afetando assim sua atividade produtiva, 

e o pior, sequer tem crédito para poder liquidar a dívida, mesmo com os descontos 

ofertados, motivo pelo qual se estabeleceu um novo modelo de adesão, com 

pagamento mínimo e o saldo remanescente em prazo suficiente para que o agricultor 

possa buscar recursos e liquidar seus débitos. 

Outro ponto corrigido na proposta em curso, diz respeito ao Programa 

de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB, trado de forma diferente ou 

excluído das medidas de renegociação ou liquidação previstas na Lei nº 13.340, de 

2016, lembrando que essas dívidas foram contratadas no período de 1996 a 2002, e 
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o texto proposto vem permitir que essas operações não sejam prejudicadas, uma vez 

que operações não contempladas pela  inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, podem ser liquidadas, conferindo assim, tratamento isonômico 

àqueles que aderiram a essa liquidação entre 2008 a 2010. 

Em relação às operações de repasse, importante frisar que os benefícios 

e a isonomia buscada com a proposta de alteração na redação dos §§ 4º e 5º, visa 

alcançar o produtor rural e não a instituição financeira repassadora, e muito embora 

esse fato esteja claro nas disposições originais dos referidos artigos, tem-se verificado 

que no caso de operações de repasse, a instituição administradora vem impondo 

restrições no sentido de não permitir a renegociação das operações repassadas com 

a alegação de estar em prejuízo, desconsiderando e operações que o art. 1º-A da 

mesma lei permite a liquidação de operações mesmo que estejam em prejuízo. 

Assim, também se justifica a prorrogação do prazo de adesão, alterando 

de 30 de dezembro de 2019 para 30 de dezembro de 2020, permitindo assim, tempo 

hábil para que essas operações sejam amparadas com as alterações propostas, 

lembrando que em relação ao artigo 3º, os recursos necessários para cobrir as 

despesas de subvenção ainda depende de aprovação do Projeto de Lei (PLN) nº 09, 

de 2019, em apreciação na Comissão Mista de Orçamento (CMO). 

Ainda vale lembrar que os prazos de renegociação de dívidas de que 

trata o artigo 4º (DAU), não foram prorrogados como os demais casos contidos na Lei 

nº 13.340, de 2016, prejudicando milhares de produtores rurais no Nordeste, Norte, 

Centro-Oeste e todas as regiões do pais, prejuízo que estamos recuperando com a 

proposta de alteração também do prazo para adesão à liquidação das dívidas de 

Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União. 

Ainda em relação à presente proposta, a alteração na redação do art. 11 

tem por objetivo corrigir uma distorção aplicada no procedimento de enquadramento 

das dívidas orginalmente contratadas, tendo em vista que em empreendimentos 

familiares constituídos sob a forma de pessoa jurídica, onde o resultado da atividade 

é dividido para cada participante do grupo familiar, o saldo original não é repartido 

como se grupo familiar fosse, prejudicando milhares de produtores que se 

constituíram em personalidade jurídica para atuar de forma mais formalizada, e com 

isso, deixaram de ser condomínio e acabaram sendo prejudicado pelo modelo 

proposto, justamente por ter se constituído em personalidade jurídica. 

A redação proposta ao caput do art. 11 também procurar dar coerência 

ao contido no inciso IV do mesmo artigo, que assim estabelece: “IV - pelo resultado 

da divisão do valor originalmente contratado pelo número de cotistas constantes da 
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cédula de crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como coobrigados 

ou avalistas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por cotas 

de responsabilidade limitada”. 

Estamos corrigindo o texto para dar tratamento isonômico a 

renegociação de dívida formalizada por grupo familiar que tenha deixado de atuar 

como condomínio e se constituído em personalidade jurídica de responsabilidade 

limitada, lembrando que o inciso IV já determina que o benefício somente será 

concedido nas operações em que os cotistas constantes da cédula de crédito estejam 

vinculados ao instrumento de crédito como coobrigados ou avalistas. 

Outro ponto importante diz respeito à isonomia entre o tratamento às 

dívidas constituídas no âmbito da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de Obras Contra 

as Secas – DNOCS, de que tata o artigo 13, permitindo a renegociação das dívidas 

constituídas também por pessoas jurídicas.  

Em relação à alteração proposta para o art. 20 da Lei nº 13.606, de 2018, 

vale lembrar que apesar de aprovada a renegociação em 09 de janeiro de 2018, o 

regulamento por parte da Advocacia Geral da União foi publicado ao final de setembro 

de 2019, portanto, o prazo de renegociação fixado na lei para 30 de dezembro de 

2019 não será suficiente para que a AGU e os produtores possam consolidar o 

processo de renegociação, sendo nesse caso, necessário sua prorrogação ajustando 

o prazo tanto para que AGU e produtores rurais cumpram os requisitos propostos e 

consolidem a liquidação ou a renegociação. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco 

da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.729, de 8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta 

por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, 

III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 
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Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do FNE 

ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela redação 

original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos 

pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 

6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos rebates 

de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo serão 

assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas a 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017. (Artigo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 2º  Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2019, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE 

ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o disposto 

nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e sucessivas, 

fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela para 30 

de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de 

estudo de capacidade de pagamento; 

IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  

2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, seus empreendimentos familiares rurais, agroindústrias 

familiares, cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 

décimos por cento ao ano); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores rurais; 

e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados e 

incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão vinculados 

ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas constantes do 

novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a cláusula de 

adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas à 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), cujo soma dos valores originalmente contratados sejam de até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

vigentes para a situação de normalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por 

cento) para os demais Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos  na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 
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contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança 

judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro 

de 2008; 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata 

este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo 

serão assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos 

demais casos, pelas respectivas instituições financeiras. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-A. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-B. O disposto no art. 3º desta Lei, a exclusivo critério das agências estaduais 

de desenvolvimento ou de fomento, aplica-se às operações contratadas com recursos oriundos 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ainda que tenham sido 

baixadas em prejuízo. 

Parágrafo único. O ônus decorrente das disposições deste artigo relativo ao ajuste 

no saldo devedor e aos rebates para liquidação, é de responsabilidade da instituição financeira 
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ou das agências estaduais de desenvolvimento ou de fomento, ficando a União impedida de 

assumir qualquer ônus de que trata este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2018, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa 

da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a inadimplência 

ocorrida até 31 de dezembro de 2017, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor 

consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 

constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de que 

trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de sua 

liquidação.  

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei.  

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 

jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo seu 

enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 

primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 

9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1o deste artigo aplicam-se às 

dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 

Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.606, de 9/1/2018, com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 

natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 

artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º deste 

artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo devedor 

consolidado na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 

9/1/2018) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta Lei, ficam autorizadas:  

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a 

contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 

pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo de 

liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos termos deste artigo; 

II - (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-veto-156681-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-veto-156681-pl.html


19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6269/2019 

 

Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir da publicação 

desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

I - até 30 de dezembro de 2018, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas em relação aos 

débitos de que trata o art. 4º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - até 30 de dezembro de 2019, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos 

débitos de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

III - o prazo de prescrição das dívidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam os arts. 1º, 2º e 

3º desta Lei, os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 

empreendimentos familiares rurais, agroindústrias familiares, cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito; 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; 

III - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade, no caso de operação que não tenha envolvido 

repasse de recursos a cooperados ou associados; 

IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

cotistas constantes da cédula de crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como 

coobrigados ou avalistas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por 

cotas de responsabilidade limitada.  

 

Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1º a 3º desta Lei, os honorários 

advocatícios e as despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte e a 

falta de seu pagamento não obsta a liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso.  

 

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

autorizados a adotar os procedimentos previstos no art. 1º desta Lei para a liquidação das 

dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas, relativas a vendas de lotes para 

titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos de 

irrigação.  

Parágrafo único. A liquidação e a renegociação de dívidas vencidas disciplinadas 

neste artigo aplicam-se a todos os imóveis rurais ou urbanos localizados nos Perímetros 

Públicos de irrigação administrados pela Codevasf e DNOCS. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas 

operações de renegociação e de repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas de operações de crédito 

rural e de operações de bens de capital de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

realizadas com instituições financeiras públicas federais, ficam afastadas, até 30 de dezembro 
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de 2019, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 

de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, 

na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 

julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 

12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, de 

27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril de 

2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro 

de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de dezembro de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura 

Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 

da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil 

S.A., desde que não tenham sido renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.922, 

de 13/4/2009) 

I - nas etapas 1 e 2 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação e consolidando-se os saldos 

devedores vencidos ajustados e as parcelas vincendas das 2 (duas) etapas, quando for o caso;  

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vincendos das 2 (duas) etapas 

devem ser consolidados na data da renegociação ou liquidação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 

2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, considerados os saldos devedores 

ajustados das 2 (duas) etapas;  
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2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre os saldos devedores na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 

2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, tomados os saldos devedores 

ajustados das 2 (duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores na data da 

renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo 

devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

II - na etapa 3 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor vencido 

ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data 

da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto; 

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

III - na etapa 4 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor vencido 
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ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data 

da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ( Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VIII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

IV - nos financiamentos para aquisição de títulos do Tesouro Nacional - CTN:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, o saldo devedor vencido deve ser ajustado retirando-

se os encargos por inadimplemento, corrigindose os saldos das parcelas pelos encargos de 

normalidade até a data da renegociação ou liquidação, e consolidando-se o saldo devedor 

vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data 

da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 12.380, de 10/1/2011) 

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, mediante a contratação de uma nova 

operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste artigo; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

V - contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de crédito 

para a liquidação do saldo devedor das operações do Programa, nas seguintes condições:  

a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor das 

operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a III do caput deste artigo, do 

saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, apurado na 

forma do inciso IV deste artigo, e do saldo devedor das operações de custeio e de investimento 

contratadas até 30 de abril de 2004, de que trata o art. 7º-A desta Lei; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

b) fonte de recursos: FNE;   

c) risco: integral do FNE;   

d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa 

fonte em função do porte do produtor;   
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e) garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas com a 

contratação do novo financiamento, excluídas as garantias do Tesouro Nacional e do Tesouro 

da Bahia.  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 1º As operações de que trata este artigo, cujo risco seja integral dos agentes 

financeiros, podem ser renegociadas nas condições definidas neste artigo, desde que os agentes 

financeiros assumam o ônus com os custos dos descontos das operações renegociadas ou 

liquidadas com base neste artigo, podendo o saldo devedor, após a concessão dos respectivos 

descontos, ser liquidado por meio da contratação de nova operação, nas condições definidas no 

inciso V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 2º Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo Tesouro Nacional, 

Tesouro do Estado da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a proporção do risco de 

cada um no total das operações renegociadas ou liquidadas com base neste artigo, condicionada 

a concessão dos benefícios à formalização da assunção desses ônus pelas referidas partes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 3º Fica o Tesouro Nacional, quando se tratar de operações realizadas com recursos 

do Tesouro Nacional ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma 

deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 

13/4/2009) 

§ 4º Fica o FNE, quando se tratar de operações realizadas com recursos desse 

Fundo, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma deste 

artigo ao Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. - 

DESENBAHIA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 5º Fica o gestor financeiro do FNE, quando a garantia exigir o registro do 

instrumento contratual em cartório, autorizado a transferir os recursos desse Fundo para 

contratação da nova operação de crédito que irá liquidar o saldo devedor das operações do 

Programa com a Desenbahia ou com o Banco do Brasil S.A., de que trata o inciso V deste 

artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 7ºA - As operações de crédito rural destinadas à atividade de produção de cacau 

no Estado da Bahia contratadas com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE ou ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

- PRONAF até 30 de abril de 2004 poderão ser renegociadas ou liquidadas nas condições 

estabelecidas para a etapa 4 do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, 

definidas no inciso III do art. 7º desta Lei, devendo ser observadas as demais condições 

estabelecidas no referido art. 7º. (Artigo acrescido pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

 

Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no 

âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 

inscritas na DAU até a data de publicação desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 

observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto 

de valor fixo por faixa de saldo devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12380-10-janeiro-2011-609938-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6269/2019 

de dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
 

Institui o Programa de Regularização Tributária 

Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.870, de 15 de abril de 1994, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.456, de 25 de abril de 1997, 13.001, de 

20 de junho de 2014, 8.427, de 27 de maio de 

1992, e 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal); e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a conceder descontos para a 

liquidação, até 30 de dezembro de 2019, de dívidas originárias de operações de crédito rural, 

cujos ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e os respectivos débitos, não 

inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

devendo incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado por ação de execução judicial. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

original contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado por ação de execução judicial, 

segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo I desta Lei, 

devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado por ação de execução judicial de que trata o 

caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até o mês em que ocorrerá 

a liquidação.  

§ 3º Formalizado o pedido de adesão, a Advocacia-Geral da União fica autorizada 

a adotar as medidas necessárias à suspensão, até análise do requerimento, das ações de execução 

ajuizadas, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que trata o caput deste artigo.  

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 

suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2019. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 21. Para as dívidas oriundas de operações de crédito rural contratadas com o 

extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo (BNCC), cujos respectivos débitos, não 

inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

independentemente da apresentação de pedidos de adesão aos benefícios de que trata o art. 20 

desta Lei pelos mutuários, os saldos devedores serão recalculados pela Advocacia-Geral da 
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União, incidindo sobre o valor atribuído à causa, desde a elaboração do cálculo que o embasou:  

I - atualização monetária, segundo os índices oficiais vigentes em cada período;  

II - juros remuneratórios de 6% a.a. (seis por cento ao ano);  

III - juros de mora de 1% a.a. (um por cento ao ano). Parágrafo único. Fica a 

Advocacia-Geral da União autorizada a aplicar descontos adicionais, aferidos com base em 

critérios objetivos fixados em ato conjunto pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para liquidação das operações de crédito rural enquadradas no caput 

deste artigo, contratadas ao amparo do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o 

Desenvolvimento dos Cerrados (Prodecer) - Fase II, do Programa de Financiamento de 

Equipamentos de Irrigação (Profir) e do Programa Nacional de Valorização e Utilização de 

Várzeas Irrigáveis (Provárzeas).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de 

custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro de 2016, lastreadas com recursos 

controlados do crédito rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 

contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de produção agropecuária em 

Municípios da área de atuação da Sudene e do Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes 

condições:  

I - os saldos devedores serão apurados com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, rebates e descontos, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargos por inadimplemento, honorários advocatícios ou ressarcimento de 

custas processuais;  

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, fixado o 

vencimento da primeira parcela para 2020 e o vencimento da última parcela para 2030, mantida 

a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento;  

III - os encargos financeiros serão os mesmos pactuados na operação original;  

IV - a amortização mínima em percentual a ser aplicado sobre o saldo devedor 

vencido apurado na forma do inciso I do caput deste artigo será de: 

a) 2% (dois por cento) para as operações de custeio agropecuário;  

b) 10% (dez por cento) para as operações de investimento;  

V - o prazo de adesão será de até cento e oitenta dias, contado da data do 

regulamento de que trata o § 7º deste artigo;  

VI - o prazo de formalização da renegociação será de até cento e oitenta dias após 

a adesão de que trata o inciso IV do caput deste artigo.  

§ 1º As disposições de que trata este artigo aplicam-se aos financiamentos 

contratados com:  

I - equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional, desde que as 

operações sejam previamente reclassificadas pela instituição financeira para recursos 

obrigatórios ou outra fonte não equalizável, admitida, a critério da instituição financeira, a 

substituição de aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação;  

II - recursos do FNE, admitida, a critério da instituição financeira, a substituição de 

aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação.  

§ 2º O enquadramento no disposto neste artigo fica condicionado à demonstração 

da ocorrência de prejuízo no empreendimento rural em decorrência de fatores climáticos, salvo 

no caso de municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública 

reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação desta Lei.  

§ 3º No caso de operações contratadas por miniprodutores rurais e pequenos 

produtores rurais, inclusive aquelas contratadas por produtores amparados pela Lei nº 11.326, 
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de 24 de julho de 2006, a demonstração de ocorrência de prejuízo descrito no § 2º deste artigo 

poderá ser comprovada por meio de laudo grupal ou coletivo.  

§ 4º As operações de custeio rural que tenham sido objeto de cobertura parcial das 

perdas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), ou por outra 

modalidade de seguro rural, somente podem ser renegociadas mediante a exclusão do valor 

referente à indenização recebida pelo beneficiário, considerada a receita obtida.  

§ 5º Não podem ser objeto da renegociação de que trata este artigo:  

I - as operações cujo empreendimento financiado tenha sido conduzido sem a 

aplicação de tecnologia recomendada, incluindo inobservância do Zoneamento Agrícola de 

Risco Climático (ZARC) e do calendário agrícola para plantio da lavoura;  

II - as operações contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de crédito, exceto se a irregularidade tiver sido sanada previamente à 

renegociação da dívida;  

III - as operações contratadas por grandes produtores nos Municípios pertencentes 

à região do Matopiba, conforme definição do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, exceto naqueles em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação 

desta Lei.  

§ 6º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública após 1º de janeiro de 2016 reconhecido pelo Governo Federal, fica dispensada a 

amortização mínima estabelecida no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 7º O CMN regulamentará as disposições deste artigo, no que couber, no prazo de 

trinta dias, incluindo condições alternativas para renegociação das operações de que trata o 

inciso III do § 5º deste artigo, exceto quanto às operações com recursos do FNE, nas quais 

caberá ao gestor dos recursos implementar as disposições deste artigo. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Art. 37. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das operações 

de crédito rural contratadas com recursos mistos do fundo com outras fontes, observadas as 

seguintes condições:  

I - a reclassificação da operação para FNE não caracteriza novação da dívida, 

considerando-se a nova operação uma continuidade da operação renegociada;  

II - a nova operação de que trata este artigo ficará sob risco compartilhado na 

proporção de 50% (cinquenta por cento) para o agente financeiro e 50% (cinquenta por cento) 

para o FNE;  

III - o saldo devedor da operação a ser reclassificada será atualizado nas condições 

de normalidade e, se for o caso, em condições mais adequadas a serem acordadas entre o agente 

financeiro e o respectivo mutuário;  

IV - as operações reclassificadas terão, a partir da data da reclassificação, os 

encargos financeiros das operações de crédito rural do FNE, definidos em função da 

classificação atual do produtor rural;  

V - aplicam-se às operações reclassificadas, cuja contratação original ocorreu até 

31 de dezembro de 2016, as condições estabelecidas no art. 36 desta Lei. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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